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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

Vice-Presidente : Antonio Hamilton Martins Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014
Efraim Filho(PL)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(AVANTE)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 Cid Gomes(PSB)(17)(24)(26) CE 3303-6460 / 6399
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PSDB)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 Hermes Klann(PL)(22)(23)(25)(28) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(4)(27) SE 3303-1763 / 1764
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(21)(4)(13)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA).

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

(22) Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2025-
BLVANG).

(23) Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).

(24) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(25) Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-BLVANG).
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(26) Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
008/2026-GSEGAMA).

(27) Em 06.04.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 014/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 13 de maio de 2026
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

10ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.
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Pauta da 10ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 13 de maio de 2026 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4465, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no setor de
saúde, com vistas à sua capacitação produtiva e tecnológica e dá outras providências.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Pela aprovação do projeto com três emendas.
Observações:
A matéria será encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 506, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Chapada FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Teresina de Goiás,
Estado de Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 254, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Cultura de Goiás para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itumbiara, Estado de
Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 412, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Aurora Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bonito,
Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Capital Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital em
Brasília, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 454, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Santa Luzia do Paruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Weverton
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 882, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do
Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 428, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Centro de
Assistência Social e Educacional John F. Kennedy (CASE) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Belo Oriente, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 514, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Phoenix FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Novo Cruzeiro,
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.
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Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 559, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 220, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Chalé, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 597, DE 2024
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.
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      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Videira Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Videira, Estado de
Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 149, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que autoriza a Associação Master de Radiodifusão Comunitária de
Itanhém, a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itanhém,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 353, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
São Francisco do Piauí para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de São Francisco do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 371, DE 2023
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -
      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Social do Bairro Renascença (ADECOBRE) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Teresina, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 275, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Pousonovense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 88, DE 2017
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Igaci, Estado de Alagoas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1068, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Organização para Cidadania e
Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1009, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento
Comunitário para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tenente
Portela, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1062, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Gabriel, Estado
do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 679, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Revanche FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Valinhos, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 444, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Ribeirão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Ribeirão, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 359, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Aio de Educação e Assistência
Social – FAES para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Timbaúba, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senadora Teresa Leitão
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2026 às 15:59.

15

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170866
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10180097
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10074351
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151297
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10187038
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9055339
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164203
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 10ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 13 de maio de 2026 10

A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 553, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão dos
Assentamentos Juazeiro São Luiz Santa Rita e Adjacência para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Altos, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 25
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 19, DE 2026
      Requer a inclusão de convidado na audiência pública, em conjunto com a Comissão
de Meio Ambiente, objeto do REQ 17/2026-CCT, destinada a debater: 1 - Papel dos
Bioinsumos na matriz produtiva agrícola nacional; 2 - Redução da dependência externa
de fertilizantes químicos; 3 - Redução de custos de produção e aumento da eficácia
tecnológica destes produtos; 4 - Potencial Brasileiro como produtor e exportador de
Bioinsumos.
Autoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 26
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 15, DE 2026
      Requer a inclusão de convidado na audiência pública, objeto do REQ 6/2026-CCT,
destinada a instruir o PL 3018/2024, que “dispõe sobre a regulamentação dos data
centers de inteligência artificial”.
Autoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 27
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 35, DE 2026
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      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater a ciência e
tecnologia sobre o El Niño 2026 e como o Brasil deve se preparar diante das incertezas
e possíveis impactos climáticos.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)
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PARECER Nº       , DE 2026 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4465, de 2021, do Senador Alessandro 
Vieira, que dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no setor de 
saúde, com vistas à sua capacitação produtiva e 
tecnológica e dá outras providências. 

 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 4465, de 2021, cuja 
ementa é transcrita acima. 

O objetivo do Projeto é desenvolver a capacidade produtiva e 
tecnológica do setor de saúde no Brasil por meio de incentivos à inovação e 
à pesquisa científica e tecnológica. 

O referido Projeto define que as medidas de incentivo devem 
ser orientadas por princípios, tais como: a superação dos desafios sanitários 
e epidemiológicos do SUS, estabelecidos em planos quinquenais com 
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indicadores e metas; a promoção de tecnologias para a ampliação do acesso 
aos serviços do SUS; o estímulo ao desenvolvimento de equipamentos e 
insumos para diagnóstico rápido de baixo custo; e o incentivo ao uso de 
ferramentas de inteligência artificial para a gestão e a prestação de serviços 
do SUS, com vistas à melhoria da qualidade e à redução do tempo de espera 
por atendimento e tratamento médico-hospitalar. 

 

Para incentivar a pesquisa científica e tecnológica em saúde, o 
projeto acrescenta o art. 14-A à Lei nº 11.540, de 2007, que dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
para priorizar ações transversais voltadas para a superação de desafios 
sanitários e epidemiológicos do SUS pelo prazo de cinco anos. 

Altera, ainda, o art. 47 da Lei nº 12.351, de 2010, que cria o 
Fundo Social, para destinar 20% de suas receitas a projetos de pesquisa 
voltados para a superação dos desafios do SUS. Os projetos de pesquisa 
científica e tecnológica devem ser aprovados pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e desenvolvidos em 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) pública. 

O Projeto acrescenta dispositivos à Lei nº 13.800, de 2019, que 
dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais. Trata-se, basicamente, 
da recuperação dos artigos que foram integralmente vetados na referida Lei 
que versam sobre benefícios fiscais para doações para universidades. 

Quanto aos estímulos à inovação no setor produtivo voltado 
para a saúde, o projeto altera a Lei nº 11.196, de 2005, a chamada Lei do 
Bem, para permitir até 100% de exclusão dos dispêndios com pesquisa e 
desenvolvimento de inovação tecnológica na área de saúde. Também altera 
a Lei nº 11.540, de 2007, para que sejam priorizadas, pelo prazo de cinco 
anos, as subvenções a projetos de inovação voltados à superação dos desafios 
do SUS. 

A cláusula de vigência estabelece a entrada em vigor da Lei na 
data de sua publicação, especificando prazos diferenciados para os artigos 
relacionados à Lei nº 13.800, de 2019. 
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Em sua justificação, o autor do projeto argumenta ser preciso 
fortalecer o SUS, não só para combater desafios sanitários futuros, mas 
para prover os serviços de saúde rotineiros para a melhoria da saúde da 
população. O autor acredita que, diante de um contexto perene de escassez 
de recursos, a única alternativa é buscar soluções inovadoras em termos de 
gestão, financiamento, prestação de serviços e de tecnologia na área da 
saúde. 

A matéria foi encaminhada a esta CCT e à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 4465, de 2021, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições 
que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 
tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAS, 
iremos nos ater aos seus aspectos relacionados à ciência e tecnologia. 

De início, entendemos que o projeto é meritório por objetivar a 
capacitação tecnológica do setor de saúde nacional para a superação dos 
desafios sanitários e epidemiológicos do SUS. 

Para tanto, a matéria estrutura uma abordagem sistêmica que 
combina a definição de princípios e mecanismos de incentivo ao 
desenvolvimento científico e tecnológico em ICTs públicas com estímulos 
ao setor produtivo para gerar produtos e serviços inovadores voltados aos 
desafios do SUS. 

Lembramos que a recente pandemia de Covid-19 evidenciou a 
vulnerabilidade das cadeias globais de suprimentos, com desorganização do 
fornecimento internacional de insumos, equipamentos médico-hospitalares, 
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medicamentos e imunizantes. Essa disrupção expôs a dependência externa 
do Brasil em segmentos críticos da indústria e demonstrou a necessidade de 
fortalecimento da capacidade nacional de pesquisa, desenvolvimento, 
produção e inovação em saúde, de modo a reduzir riscos de 
desabastecimento e a assegurar resposta mais célere e eficaz a futuras crises 
sanitárias. 

Com efeito, a orientação do projeto para a superação de desafios 
sanitários e epidemiológicos do SUS, por meio de planos quinquenais, 
contribui para conferir foco, racionalidade e previsibilidade às políticas de 
ciência, tecnologia e inovação em saúde. A previsão de princípios que 
incluem o estímulo ao desenvolvimento de diagnósticos rápidos e de baixo 
custo e o incentivo ao uso de ferramentas de inteligência artificial na gestão 
e na prestação de serviços do SUS reforça a convergência entre a agenda de 
inovação e as necessidades concretas do sistema público de saúde brasileiro. 

O envelhecimento natural da população, por exemplo, apresenta 
desafios significativos que demandam uma nova lógica de gestão da saúde 
pública. Ao mesmo tempo, enfrentamos a realidade de um orçamento 
limitado, cada vez mais disputado entre diversas áreas sociais importantes. 
Nesse contexto, a inovação surge como a estratégia mais racional para a 
busca de soluções economicamente viáveis. 

Dessa forma, a permissão do uso de recursos do Fundo Social 
para projetos de pesquisa científica e tecnológica voltados à superação de 
desafios do SUS representa medida coerente com a finalidade desses fundos 
e com a necessidade de consolidar uma base científica e tecnológica robusta 
na área da saúde. 

No âmbito do setor produtivo, destacamos que, ao direcionar de 
forma mais intensa os benefícios da chamada Lei do Bem para projetos de 
P&D em saúde, a proposição incentiva empresas a internalizar capacidades 
tecnológicas, desenvolver soluções e firmar parcerias com instituições 
científicas e tecnológicas, o que contribui para a formação de um ecossistema 
de inovação em saúde mais dinâmico e resiliente no País. 

Destacamos que o projeto em análise promove um 
redirecionamento de recursos do FNDCT. Cabe ressaltar, contudo, que o 
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FNDCT já financia, no âmbito de suas ações transversais e setoriais, 
inúmeros projetos com interface direta com a área da saúde, inclusive 
aqueles de caráter interdisciplinar que envolvem biotecnologia, 
farmacologia, diagnósticos e tecnologias médicas. Essa capacidade de 
financiamento vem sendo progressivamente recomposta após o fim do 
período de contingenciamentos que comprometeu a atuação do Fundo por 
mais de uma década. Os Fundos Setoriais contam, ademais, com Comitês 
Gestores cujas atribuições incluem a elaboração dos planos anuais de 
investimentos e a avaliação de resultados, o que permite que a alocação de 
recursos seja planejada, inclusive em resposta a crises sanitárias. 

Entendemos, portanto, que a decisão sobre a alocação dos 
recursos do FNDCT deve permanecer com seu Comitê Gestor, sem a 
necessidade de vinculação legal a temas específicos. Impor ao Fundo uma 
priorização temática rígida nesse momento de recomposição comprometeria 
a flexibilidade que torna esse modelo de governança eficaz. Por essa razão, 
propomos a supressão dos arts. 2º e 6º do projeto. 

Por fim, lembramos que, entre a apresentação do projeto, em 
2021, e o presente momento, entraram em vigor normas que afetam 
dispositivos da proposição, tornando necessária a apresentação de emendas 
de adequação técnico-legislativa. O art. 3º do projeto é ajustado para se 
adequar à Lei nº 15.164, de 2025, que deu nova redação do § 4º do art. 47 da 
Lei nº 12.351, de 2010. Além disso, a cláusula de vigência é alterada para 
fazer referência exclusivamente à data de publicação da lei resultante, 
evitando que o texto aprovado fique datado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4465, de 2021, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº    - CCT 

Excluam-se os arts. 2º e 6º do Projeto de Lei nº 4465, de 2021, 
renumerando-se os demais. 

 

EMENDA Nº    - CCT 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 4465, de 
2021: 

“Art. 3º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:  

‘Art. 47. 
........................................................................................ 

...................................................................................................
.... 

 § 4º 
.............................................................................................. 

...................................................................................................
... 

IV - projetos de pesquisa científica e tecnológica, aprovados 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, voltados para a 
superação de desafios sanitários e epidemiológicos do Sistema 
Único de Saúde, desenvolvidos em Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICT) pública. 

.......................................................................................’ 
(NR)” 

EMENDA Nº    - CCT 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 7º do Projeto de Lei 
nº 4465, de 2021: 
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“I - quanto aos arts. 28-A, 29-A e 30-A da Lei nº 13.800, de 4 
de janeiro de 2019, 1 (um) ano após a data de sua publicação, 
produzindo efeitos pelo prazo de 5 (cinco) anos contados do primeiro 
dia do ano-calendário subsequente ao de sua entrada em vigor;” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 
(Do Sr. Alessandro Vieira ) 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no setor de saúde, com 
vistas à sua capacitação produtiva e tecnológica e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no setor de saúde, com vistas à sua 
capacitação produtiva e tecnológica, nos termos do art. 200, inciso V, da 
Constituição Federal. 

§ 1º As medidas às quais se refere o caput deverão observar os 
seguintes princípios: 

I - orientação para a superação dos desafios sanitários e 
epidemiológicos do Sistema Único de Saúde - SUS; 

II - promoção do desenvolvimento de tecnologias para 
ampliação do acesso aos serviços do SUS, com o compromisso ético e social 
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de melhoria das condições de saúde da população brasileira, buscando a 
equidade; 

III – estímulo ao desenvolvimento de equipamentos e insumos 
para diagnóstico rápido de baixo custo; 

IV – incentivo ao uso de ferramentas de inteligência artificial 
para gestão e prestação de serviços do SUS, com vistas à melhoria da 
qualidade e redução do tempo de espera por atendimento e tratamento 
médico-hospitalar; 

V - incentivo à implementação, manutenção e recuperação de 
infraestrutura de pesquisa científica e tecnológica na área da saúde; 

VI - utilização do poder de compra do Estado para fomento à 
inovações no setor de saúde. 

§ 2º Os desafios sanitários e epidemiológicos do Sistema Único 
de Saúde serão definidos em planos quinquenais com indicadores e metas, 
na forma do regulamento. 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA EM 
SAÚDE 

Art. 2º A Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A Os recursos do FNDCT deverão financiar, 
prioritariamente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as ações transversais 
voltadas para a superação de desafios sanitários e epidemiológicos 
do Sistema Único de Saúde, inclusive para a implementação, 
manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa científica e 
tecnológica na área da saúde.” 
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Art. 3º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 47. .............................................................................. 
.............................................................................................. 

§ 4º Do total da receita a que se refere o art. 51 auferida pelo 
Fundo de que trata o caput, 20% (vinte por cento) devem ser 
aplicados em projetos de pesquisa científica e tecnológica, 
aprovados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq), voltados para a superação de desafios 
sanitários e epidemiológicos do Sistema Único de Saúde, 
desenvolvidos em Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) pública.” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 28-A.  O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

‘Art. 13. .............................................................................. 
............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

II - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial 
que apoiam instituições públicas, nas áreas de ensino superior, de 
educação profissional e tecnológica ou instituições científicas, 
tecnológicas e de inovação públicas de que trata a Lei nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004, ou às instituições de ensino e pesquisa cuja 
criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os 
requisitos previstos nos incisos I e II do caput do art. 213 da 
Constituição Federal, até o limite de 1,5% (um e meio por cento) do 
lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que trata 
o inciso III deste parágrafo; 

III - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial 
que apoiam instituições públicas relacionadas à educação, à ciência, 
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à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à cultura, à saúde, ao meio 
ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança pública e aos 
direitos humanos e as efetuadas a entidades civis legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços 
gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e 
de respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 
atuem, até o limite de 2% (dois por cento) do lucro operacional da 
pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, observadas as 
seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante 
crédito em conta-corrente bancária diretamente em nome da entidade 
beneficiária ou da organização gestora de fundo patrimonial; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição 
da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, fornecida pela entidade 
beneficiária ou pela organização gestora de fundo patrimonial, em 
que a entidade ou a organização gestora comprometem-se a aplicar 
integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos 
sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros a associados, sob nenhuma 
forma ou pretexto; 

....................................................................................’ (NR) 

Art. 29-A.  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 12. ............................................................................... 
.............................................................................................. 

IX - as doações feitas a organizações gestoras de fundo 
patrimonial que apoiam instituições públicas de ensino superior, de 
educação profissional e tecnológica ou instituições científicas, 
tecnológicas e de inovação públicas de que trata a Lei nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004; 

X - as doações feitas a organizações gestoras de fundo 
patrimonial que apoiam instituições públicas relacionadas à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à cultura, 
à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à 
segurança pública e aos direitos humanos. 
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§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a X do 
caput deste artigo não poderá reduzir o imposto devido em mais de 
12% (doze por cento). 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 30-A.  O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, 
II, III, IX e X do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) do valor do imposto 
devido, não aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas 
deduções.’ ”(NR) 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NO SETOR PRODUTIVO 

Art. 5º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 19. ................................................................................. 
............................................................................................... 

§ 8º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar 
a até 100% (cem por cento) dos dispêndios com pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica na área de saúde, 
conforme regulamento.” (NR) 

Art. 6º O art. 12 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 12. ............................................................................... 
............................................................................................... 

§ 4º As subvenções serão destinadas, prioritariamente, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, a projetos de inovação voltados para a 
superação de desafios sanitários e epidemiológicos do Sistema 
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Único de Saúde, inclusive para o desenvolvimento de equipamentos 
médico-hospitalares, insumos, medicamentos e imunizantes.” (NR) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor:  

I - quanto aos arts. 28-A, 29-A e 30-A da Lei nº 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019, 1 (um) ano após a data de sua publicação, e produzirá efeitos 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do ano-calendário de 2022; 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os desafios impostos pela pandemia mostraram que o sistema 
público de saúde do Brasil, apesar de inúmeros problemas existentes, possui 
qualidades que poucos países detêm. Por exemplo, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) possui uma grande capilaridade, que tem se mostrado essencial para 
a vacinação da população a taxas que podem chegar a quase dois milhões de 
doses aplicadas diariamente.  

Entretanto, é preciso fortalecer o SUS, não só para combater 
desafios sanitários futuros, mas para prover os serviços de saúde rotineiros 
para a melhoria da saúde da população. Entendemos que, diante de um 
contexto perene de escassez de recursos, a única alternativa é buscar soluções 
inovadoras em termos de gestão, financiamento, prestação de serviços e de 
tecnologia na área da saúde.  

Em relação ao direcionamento e financiamento ao setor de 
saúde, foram inseridos ao projeto proposto dispositivos para direcionar 
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recursos do FNDCT prioritariamente para a superação de desafios sanitários 
e epidemiológicos do Sistema Único de Saúde, inclusive para a 
implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa 
científica e tecnológica na área da saúde. Adicionalmente, foi proposto, no 
art. 4º, a recuperação dos artigos que foram integralmente vetados na Lei dos 
Fundos Patrimoniais (Lei nº 13.800, de 2019), que versam sobre benefícios 
fiscais para doações para universidades. 

Além disso, na parte sobre os estímulos à inovação no setor 
produtivo, apresentamos duas medidas. Em primeiro lugar, foi inserido 
dispositivo na Lei do Bem (Lei nº 11.196, de 2005), como benefícios 
tributário, a possibilidade de a pessoa jurídica excluir do lucro líquido, na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), até 100% (cem por cento) dos dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica na área de 
saúde, conforme regulamento. 

Por fim, propomos alteração na Lei do FNDCT (Lei nº 11.540, 
de 2007), para que as subvenções sejam destinadas, prioritariamente, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, a projetos de inovação voltados para a superação de 
desafios sanitários e epidemiológicos do SUS, inclusive para o 
desenvolvimento de equipamentos médico-hospitalares, insumos, 
medicamentos e imunizantes.  

Diante do que presenciamos durante esta pandemia, pode-se 
concluir que apenas o investimento direcionado à ciência, tecnologia e 
inovação em saúde tem potencial para reduzir drasticamente os custos do 
SUS, aumentar sua eficiência e melhorar a qualidade de vida da população. 

Sala das Sessões, 
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Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 506, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CHAPADA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Teresina de Goiás, Estado de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 506, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CHAPADA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Teresina de Goiás, 
estado de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 506, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CHAPADA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Teresina de Goiás, estado de Goiás, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 506, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Chapada FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Teresina de Goiás, Estado
de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378280&filename=PDL-506-2023

-

Demais documentos
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 254, de 2024, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
CULTURA DE GOIÁS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária Itumbiara, Estado de 
Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 254, de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária Itumbiara, Estado de Goiás. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não 
instalação da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 254, de 
2024, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 254, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA DE GOIÁS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária Itumbiara, Estado de Goiás, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 254, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Cultura de Goiás para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itumbiara, Estado de
Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2419486&filename=PDL-254-2024
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Demais documentos
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 412, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à AURORA 
COMUNICAÇÕES LTDA para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Bonito, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 412, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bonito, 
Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 412, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Aurora
Comunicações  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de Bonito, Estado de Mato Grosso
do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  5.822,  de  31  de  maio  de  2022,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6

de  outubro  de  2013,  a  permissão  outorgada  à  Aurora

Comunicações  Ltda.  para  explorar,  sem  direito  de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no Município de Bonito, Estado de Mato Grosso do

Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 03 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 510/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 412, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Aurora  Comunicações  Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bonito, Estado de
Mato Grosso do Sul”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 412, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Aurora Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 145, de 2025, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO E 
TELEVISÃO CAPITAL LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital em Brasília, Distrito Federal. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 145, de 2025, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à RÁDIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital em Brasília, Distrito 
Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 145, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital em Brasília, Distrito Federal, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio  e
Televisão  Capital  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
de  sons  e  imagens  em  tecnologia
digital  em  Brasília,  Distrito
Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto

nº 12.176, de 11 de setembro de 2024, que renova, por 15

(quinze)  anos,  a  partir  de  6  de  outubro  de  2022,  a

concessão outorgada à Rádio e Televisão Capital Ltda. para

explorar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital em

Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 570/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 145, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio e Televisão Capital Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital em Brasília, Distrito Federal”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 145, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Capital Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital em Brasília,
Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2883887&filename=PDL-145-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2828136&filename=Tramitacao-TVR%20618/2024

-
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
454, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Santa Luzia do Paruá para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão. 

 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 454, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia do Paruá, estado do 
Maranhão.  
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A matéria foi objeto de deliberação pela Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) em sua 4ª reunião, realizada em 23 de 
agosto de 2023. Na ocasião, foi aprovado o Parecer nº 12, de 2023, que concluiu 
pela necessidade de complementação da instrução da matéria mediante o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério das 
Comunicações.  

Após aprovação pela Mesa do Senado Federal, o Requerimento nº 
7, de 2023-CCDD, foi remetido à autoridade competente do Poder Executivo, 
que encaminhou a respectiva resposta por meio do Ofício nº 
15851/2024/MCOM. 

Devido à não instalação da CCDD, contudo, a matéria foi 
redespachada para esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, 
as competências da CCDD foram transferidas para a CCT. Nesse sentido, 
cumpre a este Colegiado opinar sobre matérias que tratem de outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, conforme estabelece o art. 104-G, inciso VI, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em deliberação anterior, a CCDD identificou a necessidade de 
complementação da instrução do processo, o que foi feito por meio do 
Requerimento nº 7, de 2023-CCDD, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
Na oportunidade, questionou-se sobre a tempestividade do pedido de renovação 
de outorga apresentado pela entidade.  

Em resposta, a autoridade requerida juntou documento que 
comprova que a emissora manifestou interesse na renovação de sua outorga 
dentro do prazo estabelecido pela regulamentação vigente à época. 

Uma vez sanada a dúvida objeto da diligência, propõe-se a 
aprovação da matéria. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 454, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia do Paruá, 
estado do Maranhão, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 155/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 454, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Luzia do Paruá, Estado do 
Maranhão”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 454, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santa
Luzia do Paruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059287&filename=PDL-454-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020155&filename=TVR+337/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Santa Luzia do Paruá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Santa Luzia do Paruá, 
Estado do Maranhão. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.458, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santa 
Luzia do Paruá para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Luzia 
do Paruá, Estado do Maranhão.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de março de 2022. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
882, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIADAS EM FM DA CIDADE DE 
CURURUPU ESTADO DO MARANHÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cururupu, Estado do Maranhão. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 882, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS EM FM DA 
CIDADE DE CURURUPU ESTADO DO MARANHÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Cururupu, estado do Maranhão. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 882, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIADAS EM FM DA CIDADE DE CURURUPU ESTADO DO 
MARANHÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Cururupu, estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 58/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 882, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Associadas em 

FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do Maranhão”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231715943000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 882, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096566&filename=PDL-882-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022906&filename=TVR%2067/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da 
Cidade de Cururupu Estado do 
Maranhão, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Cururupu, Estado do 
Maranhão. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.950, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de outubro de 2010, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado 
do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 428, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CENTRO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL JOHN F. KENNEDY 
(CASE) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no MUNICÍPIO 
DE BELO ORIENTE, Estado de Minas 
Gerais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 428, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL JOHN F. KENNEDY (CASE) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no MUNICÍPIO DE BELO ORIENTE, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 

S
F

/
2

5
2

4
1

.
8

7
9

8
9

-
8

7

81



 

2 
 

foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 27 de janeiro de 2006, por meio do Decreto 
Legislativo nº 9, de 2006. 

II – ANÁLISE 

Devido à não instalação da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) e nos termos do art. 48, VIII e X, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Presidência determinou o redespacho 
da presente matéria a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em decisão terminativa. 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI,cumpre à Comissão 
de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a 
matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 
projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 428, de 2021, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de 
emenda de redação para corrigir erro material na denominação do 
ente responsável pela edição da Portaria nº 7.147, de 16 de janeiro 
de 2018, que deferiu a renovação da outorga ora analisada. O 
referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 428, de 2021, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL JOHN F. KENNEDY (CASE) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no MUNICÍPIO DE BELO ORIENTE, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 428, de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por 
“Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 204/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 21 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 428, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Centro de Assistência Social e Educacional John F. 
Kennedy (CASE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Belo Oriente, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222455319400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 428, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Centro de Assistência
Social e Educacional John F. Kennedy (CASE) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Belo Oriente, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059179&filename=PDL-428-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026080&filename=TVR+115/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Centro de 
Assistência Social e Educacional John 
F. Kennedy (CASE) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Belo Oriente, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.147, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 30 de 
janeiro de 2016, a autorização outorgada à Associação Centro 
de Assistência Social e Educacional John F. Kennedy (CASE) 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Belo Oriente, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,21 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 514, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO 
CRUZEIRO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Novo Cruzeiro, Estado de Minas 
Gerais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 514, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRUZEIRO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Novo Cruzeiro, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
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foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 13 de outubro de 2005, por meio do Decreto 
Legislativo nº 1.005, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Devido à não instalação da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) e nos termos do art. 48, VIII e X, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Presidência determinou o redespacho 
da presente matéria a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em decisão terminativa. 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a 
matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 
projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 514, de 2021, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 514, de 2021, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM 
NOVO CRUZEIRO para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 663/2022/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 514, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix FM 

Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228211056700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 514, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Phoenix FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Novo Cruzeiro,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062934&filename=PDL-514-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027960&filename=TVR%20279/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Phoenix FM Novo Cruzeiro 
para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Novo Cruzeiro, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.995, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 14 de outubro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix FM 
Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Artístico e Cultural para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Novo Cruzeiro, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 559, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Pirapetinga, Estado de Minas 
Gerais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 559, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pirapetinga, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 23 de dezembro de 2002, por meio do Decreto 
Legislativo nº 463, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão 
de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a 
matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
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critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 
projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 559, de 2021, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de 
emenda de redação para corrigir erro material na denominação do 
ente responsável pela edição da Portaria nº 1.454, de 7 de junho de 
2017, que deferiu a renovação ora analisada. O referido ato foi 
editado pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, e não pelo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 559, de 2021, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 559, de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por 
“Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 171/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 559, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pirapetinga, 
Estado de Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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80
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221361769800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 559, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067413&filename=PDL-559-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037377&filename=TVR+22/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Pirapetinga, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.454, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pirapetinga, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 220, de 2024, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL CHALEENSE para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chalé, 
Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 220, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL CHALEENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Chalé, 
Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
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documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a 
matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
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adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 
da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 
projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 220, de 2024, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 220, de 2024, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
CHALEENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Chalé, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 220, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social e Cultural Chaleense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Chalé, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2414408&filename=PDL-220-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2257694&filename=TVR%20187/2022

-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 597, de 2024, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO VIDEIRA 
LTDA. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Videira, 
Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 597, de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à RÁDIO VIDEIRA LTDA. para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Videira, Estado de Santa 
Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 597, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO VIDEIRA LTDA. para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Videira, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio
Videira  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda  média,  posteriormente
adaptado  para  o  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Videira,
Estado de Santa Catarina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 12.374, de 29 de fevereiro de 2024, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Videira

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  posteriormente

adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em

frequência  modulada,  no  Município  de  Videira,  Estado  de

Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2918783

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 227/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 597, de 2024, da Câmara dos Deputados, que  “Aprova o ato que renova a

concessão outorgada à Rádio Videira Ltda. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão

sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Videira,  Estado  de  Santa

Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 597, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Videira Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Videira, Estado de
Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836507&filename=PDL-597-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469950&filename=TVR%20287/2024
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 149, de 2019, que aprova o ato que 
autoriza a ASSOCIAÇÃO MASTER DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ITANHÉM, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itanhém, Estado da 
Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 149, de 2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO MASTER DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ITANHÉM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itanhém, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 149, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 
9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 149, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO MASTER DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITANHÉM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itanhém, Estado da Bahia, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 218/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 149, de 2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que autoriza a 

Associação Master de Radiodifusão Comunitária de Itanhém, a executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Itanhém, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235657575500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 149, DE 2019

Aprova o ato que autoriza a Associação Master de Radiodifusão Comunitária de Itanhém,
a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itanhém, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734596&filename=PDL-149-2019

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694216&filename=TVR%20337/2018

-

Página da matéria

Avulso do PDL 149/2019   [1 de 3]

123

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734596&filename=PDL-149-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734596&filename=PDL-149-2019
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694216&filename=TVR%20337/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694216&filename=TVR%20337/2018
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159632


 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que autoriza a 
Associação Master de Radiodifusão 
Comunitária de Itanhém, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Itanhém, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.074, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 
autoriza a Associação Master de Radiodifusão Comunitária 
de Itanhém a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itanhém, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  

Avulso do PDL 149/2019   [2 de 3]
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 353, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ  
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Francisco do Piauí, Estado do 
Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 353, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ  para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Francisco 
do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 353, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 353, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 
FRANCISCO DO PIAUÍ  para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Francisco do Piauí, Estado do Piauí, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 459/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  353,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco do Piauí

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Francisco

do Piauí, Estado do Piauí”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248046499700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 353, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de São
Francisco do Piauí para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Francisco do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349109&filename=PDL-353-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2265014&filename=TVR%2035/2023

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  de
Radiodifusão Comunitária de São
Francisco do Piauí para executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de São
Francisco  do  Piauí,  Estado  do
Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  6.623,  de  5  de  setembro  de  2022,  do

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à

Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco

do Piauí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de São Francisco do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

3/
09

/2
02

4

Avulso do PDL 353/2023   [2 de 3]

131



15



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 371, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DO 
BAIRRO RENASCENÇA (ADECOBRE) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Teresina, Estado do Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 371, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DO BAIRRO 
RENASCENÇA (ADECOBRE) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Teresina, Estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 371, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 371, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DO 
BAIRRO RENASCENÇA (ADECOBRE) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teresina, Estado do Piauí, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 68/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  371,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização  à  Associação  de  Desenvolvimento  Cultural  e  Social  do  Bairro

Renascença (ADECOBRE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no

Município de Teresina, Estado do Piauí”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245301441800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 371, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural e Social
do Bairro Renascença (ADECOBRE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Teresina, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349151&filename=PDL-371-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229274&filename=TVR%20117/2022

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização
à  Associação  de  Desenvolvimento
Cultural  e  Social  do  Bairro
Renascença (ADECOBRE) para executar
serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Teresina, Estado do
Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

4.058, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização

à Associação de Desenvolvimento Cultural e Social do Bairro

Renascença (ADECOBRE) para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400064

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 275, de 2025, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA POUSONOVENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 275, 
de 2025, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA POUSONOVENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 275, de 2025, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 275, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
POUSONOVENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 275, DE 2025

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária
Pousonovense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso
Novo, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921748&filename=PDL-275-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490434&filename=TVR%20512/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural e 
Comunitária Pousonovense para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pouso Novo, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 10.988, de 7 de novembro de 2023, do 

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 28 de maio de 2020, a autorização 

outorgada à Associação Cultural e Comunitária 

Pousonovense para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso 

Novo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008705 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 636/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 275, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pouso Novo, Estado 
do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD258200911200 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 88, de 2017 (nº 463, de 2016, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA 
NOVO TEMPO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Igaci, 
Estado de Alagoas. 

Relatora: Senadora DRª EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 88, de 2017 (nº 463, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Igaci, estado 
de Alagoas.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio da Mensagem Presidencial nº 218, de 9 de maio de 2016, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal, acompanhada da Exposição de Motivos (EM) nº 165/2015-MC, de 
17 de julho de 2015, do Ministério das Comunicações. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

O PDS nº 88, de 2017, foi analisado, em dois momentos, pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
então responsável pela deliberação dos atos de outorga e renovação de 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens 
(televisão) nesta Casa. 

Em 21 de novembro de 2017, foi aprovado o Parecer nº 
135/2017-CCT, por meio do qual decidiu-se pelo encaminhamento de 
requerimento de informações ao então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, solicitando a confirmação da inexistência de 
vínculo que subordinasse a associação aos interesses de qualquer outra 
entidade, como previsto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. A referida solicitação foi consubstanciada no Requerimento de 
Informações (RQS) nº 1.007, de 2017.  

Já no dia 31 de outubro de 2018, a comissão aprovou o Parecer 
nº 62/2018-CCT, que rejeitou o PDS nº 88, de 2017, de forma a não renovar 
a autorização em exame. Encaminhado ao Plenário desta Casa, o projeto foi 
devolvido ao colegiado, em 8 de novembro daquele ano, para ajustes. 

Com a alteração regimental aprovada pela Resolução nº 14, de 
2023, foi criada a Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), que 
assumiu a atribuição de deliberar os assuntos relativos aos serviços de rádio 
e televisão. No entanto, devido à não instalação do colegiado, a matéria foi 
redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

A questão a ser enfrentada diz respeito à rejeição do PDS nº 88, 
de 2017, pela então Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática.  

O primeiro argumento utilizado pelo relatório aprovado, que 
rejeitou o ato, defendeu que não seria possível renovar a autorização em tela, 
pois foi originalmente aprovada por um período de três anos, a partir da 
promulgação do Decreto Legislativo nº 500, de 10 de dezembro de 2001. Ou 
seja, teria expirado em 11 de dezembro de 2004, e não em 10 de dezembro 
de 2011, como indica a Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015, por meio da 
qual o Ministério das Comunicações deferiu a renovação ora examinada. 

Nesse sentido, a renovação da autorização, transcorrido o lapso 
temporal de sete anos, infringiria o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT) que exige 
que essas renovações sejam efetivadas por períodos sucessivos.  

De fato, a outorga objeto do Decreto Legislativo nº 500, de 
2001, consistiu em autorização para a prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária pelo prazo de três anos. O referido prazo estava em 
conformidade com a redação então vigente do parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 1998. O dispositivo, contudo, foi alterado pela Lei nº 10.597, 
de 11 de dezembro de 2002, que alterou o prazo das autorizações para dez 
anos.  

Por meio da Portaria nº 636, de 9 de dezembro de 2003, o 
Ministério das Comunicações determinou que o prazo das autorizações do 
serviço de radiodifusão comunitária outorgadas antes da Lei nº 10.597, de 
2002, passaria a ser de dez anos, contados da publicação do respectivo 
decreto legislativo. Adicionalmente, o referido ato administrativo 
determinou o arquivamento de todos os pedidos de renovação de outorga 
formulados com base no prazo anteriormente previsto, bem como a 
comunicação a todos os solicitantes do novo prazo de extinção da outorga. 
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Com esses contornos, seria possível contestar a legalidade da 
norma infralegal, tendo em vista ter promovido a incidência de lei nova sobre 
ato jurídico perfeito já constituído. Da mesma forma, poderia-se questionar 
portaria editada por ministro de Estado que altera os termos de decreto 
legislativo aprovado pelo Congresso Nacional, que previu o prazo de três 
anos para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

No entanto, deve-se também considerar que a Portaria nº 636, 
de 2003, goza de presunção de legalidade. A esse respeito, não se identifica 
decisão judicial transitada em julgado que tenha declarado sua nulidade. 
Tampouco houve o exercício, pelo Congresso Nacional, da prerrogativa do 
art. 49, inciso V, da Constituição no sentido de sustar a eficácia de ato 
normativo do Poder Executivo tido como exorbitante do poder regulamentar. 

Além disso, deve-se levar em conta a necessidade de preservar 
a segurança das relações jurídicas. Com efeito, o art. 54 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, estabelece que decai em cinco anos o direito de a 
administração anular atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para seus destinatários.  

Quanto a este último aspecto, cumpre ressaltar que, à época da 
edição da Portaria nº 636, de 2003, do Ministério das Comunicações, 
conforme prescrito em seu art. 2º, os administrados interessados (entidades 
autorizadas do serviço de radiodifusão comunitária) tiveram seus pedidos de 
renovação arquivados e foram notificados do novo prazo de vigência de suas 
outorgas, estabelecido com base na Lei nº 10.597, de 2002. Foi criada, 
portanto, expectativa legítima junto aos prestadores do serviço quanto à 
regularidade da extensão de prazo concedida a suas outorgas.  

O deslinde da questão, no caso concreto, pode ser orientado a 
partir da aplicação, por analogia, do disposto no art. 24 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro - LINDB), acrescido pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018. 
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Segundo o referido dispositivo, a revisão de validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado 
levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base 
em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações 
plenamente constituídas. Já o parágrafo único do mesmo dispositivo 
esclarece que devem ser consideradas orientações gerais, entre outros, as 
interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral.  

Diante dessas considerações, é possível entender que, por meio 
da já citada Portaria nº 636, de 2003, foi fixada orientação geral de que o 
prazo de dez anos previsto na Lei nº 10.597, de 2002, seria aplicável a todas 
as autorizações do serviço de radiodifusão comunitária. Portanto, a partir do 
disposto no art. 24 da LINDB, não seria cabível, passados mais de vinte anos 
da adoção da referida orientação geral, rever o entendimento em prejuízo da 
entidade outorgada e da continuidade da prestação do serviço à comunidade 
atendida.  

Outro argumento levantado pela CCT para rejeitar a renovação 
da autorização foi a suposta existência de vinculações políticas e religiosas 
de dirigentes da entidade, vedadas pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, o 
que configuraria “vício de caráter insanável”, de acordo com o art. 132 da 
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, que então regulamentava a 
matéria. 

Sobre a questão, a Nota Informativa nº 1.348, de 15 de maio de 
2018, elaborada pela Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações em resposta ao RQS nº 1.007, de 
2017, asseverou que “não foram encontrados indícios de vínculos político-
partidário, familiar ou religioso, entre os membros da diretoria, cujo mandato 
compreendia o período de 09/01/2012 a 09/01/2016”. 

Da mesma forma, há que se considerar que o ato que deferiu a 
renovação em exame foi editado pela Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015, 
antes da vigência da Portaria nº 4.334, de 2015. À época, o serviço de 
radiodifusão comunitária ainda era regulamentado pela Norma nº 1, de 2011, 
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aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, que não tipificava 
as hipóteses de vínculo vedado e tampouco estabelecia sua existência como 
vício insanável e causa de indeferimento do pedido de renovação. Incabível, 
portanto, defender a rejeição da matéria com base em regra sequer vigente à 
época da edição do ato administrativo que deferiu a renovação. 

Feitas essas considerações, entendemos que se deve afastar a 
rejeição do PDS nº 88, de 2017, preconizada pela então Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, garantindo a renovação 
da autorização da Associação Educacional, Cultural e Artística Novo 
Tempo.     

Relevante ainda ressaltar que o processo de exame e apreciação 
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
2

6
0

7
7

.
2

8
5

2
6

-
1

0

153



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que 
acompanha o PDS nº 88, de 2017, não evidenciou violação da legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Igaci, estado 
de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA 
NOVO TEMPO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Igaci, Estado de 
Alagoas.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 743, de 9 de junho 

de 2015, que renova, por dez anos, a partir de 10 de dezembro 

de 2011, a autorização outorgada à Associação Educacional, 

Cultural e Artística Novo Tempo para executar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Igaci, Estado de Alagoas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 88, DE 2017
(nº 463/2016, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Igaci, Estado de Alagoas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1477400&filename=PDC-463-2016

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1460446&filename=TVR+91/2016

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.068, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL 
TEREZINHA DE SOUZA FONSECA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Umarizal, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Relatora: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.068, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA DE SOUZA 
FONSECA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
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documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

S
F

/
2

6
6

9
7

.
5

4
6

7
8

-
6

0

159



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.068, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA DE SOUZA 
FONSECA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 351/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1068 de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Organização para Cidadania e Desenvolvimento de 

Umarizal Terezinha de Souza Fonseca para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

34
66

90
43

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1068, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Organização para Cidadania e
Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107796&filename=PDL-1068-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062281&filename=TVR%20377/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Organização para Cidadania e 
Desenvolvimento de Umarizal 
Terezinha de Souza Fonseca para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Umarizal, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.870, de 19 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 2 de junho de 2018, a 
autorização outorgada à Organização para Cidadania e 
Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Umarizal, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.009, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tenente Portela, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.009, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tenente Portela, estado 
do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

S
F

/
2

6
6

9
0

.
6

1
5

9
0

-
2

1

167



3 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.009, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Tenente 
Portela, estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
2

6
6

9
0

.
6

1
5

9
0

-
2

1

168



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 435/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 27 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.009, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tenente Portela, Estado do Rio Grande 
do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224180592200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1009, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento
Comunitário para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tenente
Portela, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105944&filename=PDL-1009-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2293626&ord=1

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação do 
Desenvolvimento Comunitário para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tenente 
Portela, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 130, de 24 de julho de 2020, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de novembro de 
2013, a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento 
Comunitário para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tenente 
Portela, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.062, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BRASIL 
COMUNITÁRIO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São 
Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.062, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Gabriel, estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.062, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BRASIL COMUNITÁRIO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de São Gabriel, estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 145/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.062, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de São Gabriel, Estado do Rio Grande do 

Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235332315700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1062, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Brasil Comunitário para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Gabriel, Estado do Rio
Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107772&filename=PDL-1062-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073171&filename=TVR%20448/2021

-
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Avulso do PDL 1062/2021   [1 de 3]

176

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107772&filename=PDL-1062-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107772&filename=PDL-1062-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073171&filename=TVR%20448/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073171&filename=TVR%20448/2021
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159403


Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Brasil Comunitário 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de São Gabriel, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.449, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Brasil Comunitário para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Gabriel, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 679, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à RÁDIO REVANCHE FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Valinhos, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 679, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
REVANCHE FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Valinhos, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 679, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO REVANCHE FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Valinhos, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Of. nº 521/2025/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência a Senhora  
Senadora DANIELLA RIBEIRO  
Primeira-Secretária do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhora Primeira-Secretária, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 679, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Revanche FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Valinhos, Estado de 
São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 679, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Revanche FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Valinhos, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838329&filename=PDL-679-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2480685&filename=TVR%20406/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 444, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
RIBEIRÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ribeirão, Estado de 
Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 444, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Ribeirão, estado de Pernambuco. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 444, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
RIBEIRÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ribeirão, estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 444, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Ribeirão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ribeirão, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770789&filename=PDL-444-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709254&filename=TVR+435/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Ribeirão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ribeirão, 
Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.170, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Ribeirão para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ribeirão, Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. 240/2021/PS-GSE

                                                                           14 de dezembro de 2021.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 444, de 
2019, , que

para executar 

Pernambuco .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-

Página 3 de 3 Avulso do PDL 444/2019.
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 359, de 2023, que aprova o ato que outorga 
permissão à FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FAES para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Timbaúba, Estado de Pernambuco. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 359, 
de 2023, que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO AIO DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – FAES para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Timbaúba, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 359, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO AIO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – FAES para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Timbaúba, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 222/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  359,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão  à  Fundação  Aio  de  Educação  e  Assistência  Social  –  FAES  para

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Timbaúba, Estado de Pernambuco”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241827575000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 359, DE 2023

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Aio de Educação e Assistência Social –
FAES para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Timbaúba, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349120&filename=PDL-359-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2255765&filename=TVR%2068/2023

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  à  Fundação  Aio  de
Educação e Assistência Social –
FAES  para  explorar  serviço  de
radiodifusão  sonora  em
frequência modulada no Município
de  Timbaúba,  Estado  de
Pernambuco.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  4.433,  de  28  de  setembro  de  2018,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações, que outorga permissão à Fundação Aio de

Educação e Assistência Social - FAES para explorar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente  educativos,  no  Município  de  Timbaúba,

Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 553, de 2025, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DOS ASSENTAMENTOS JUAZEIRO SÃO LUIZ 
SANTA RITA E ADJACÊNCIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Altos, 
Estado do Piauí. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 553, 
de 2025, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DOS ASSENTAMENTOS JUAZEIRO SÃO LUIZ 
SANTA RITA E ADJACÊNCIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Altos, estado do Piauí. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 553, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOS ASSENTAMENTOS 
JUAZEIRO SÃO LUIZ SANTA RITA E ADJACÊNCIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Altos, estado do Piauí, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Of. nº 195/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº  553,  de  2025,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão dos Assentamentos Juazeiro São Luiz
Santa  Rita  e  Adjacência  para  executar  serviço  de radiodifusão comunitária  no
Município de Altos, Estado do Piauí”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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Juazeiro São Luiz Santa Rita e Adjacência para executar serviço de radiodifusão
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AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2976853&filename=PDL-553-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2835751&filename=Tramitacao-TVR%20733/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 553/2025   [1 de 3]

204

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2976853&filename=PDL-553-2025
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2976853&filename=PDL-553-2025
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2835751&filename=Tramitacao-TVR%20733/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2835751&filename=Tramitacao-TVR%20733/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/173412


Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  de
Radiodifusão  dos  Assentamentos
Juazeiro São Luiz Santa Rita e
Adjacência para executar serviço
de  radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Altos,  Estado  do
Piauí. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  6.727,  de  12  de  setembro  de  2022,  do

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à

Associação de Radiodifusão dos Assentamentos Juazeiro São

Luiz Santa Rita e Adjacência para executar, por 10 (dez)

anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão comunitária no Município de Altos, Estado do

Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de março de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 17/2026 - CCT, debater: 1 - Papel dos Bioinsumos na matriz produtiva

agrícola nacional; 2 - Redução da dependência externa de fertilizantes químicos; 3 -

Redução de custos de produção e aumento da eficácia tecnológica destes produtos;

4 Potencial Brasileiro como produtor e exportador de Bioinsumos.

Proponho para a audiência a inclusão de representante Ministério de

Minas e Energia.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2026.

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8079548574
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 6/2026 - CCT, com o objetivo de

instruir o PL 3018/2024, que “dispõe sobre a regulamentação dos data centers de

inteligência artificial”, seja incluído o seguinte convidado.

- Sr. Andriei Gutierrez - Presidente da Associação Brasileira das

Empresas de Software - ABES.

Sala da Comissão, 13 de abril de 2026.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2077530036
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a ciência e tecnologia sobre o El Niño 2026 e como o Brasil

deve se preparar diante das incertezas e possíveis impactos climaticos.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Marcia Barbosa, Reitora da UFRGS;

•    o Senhor Walter Collischonn, Professor titular de Hidrologia da

Universidade Federal do Rio Grande do Sul;

•    o Senhor Osvaldo Luiz Leal de Moraes, Diretor do Departamento de

Clima e Sustentabilidade do MCTI;

•    o Senhor José Marengo, Coordenador-geral de Pesquisa e

Desenvolvimento do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres

Naturais do CEMADEN;

•    o Senhor Clênio Pillon, Diretor de Pesquisa e Desenvolvimento da

Embrapa;

•    a Senhora Andrea Bento Carvalho, Rede Clima/FURG;

•    a Senhora Ima Vieira, Pesquisadora titular do Museu Paraense Emilio

Goeldi - MPEG/MCTI;

•    o Senhor Flavio Kapczinski, Membro titular da Academia Brasileira

de Ciências (ABC) e da Academia Nacional de Medicina (ANM);
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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•    o Senhor Armin Braun, Diretor do Centro Nacional de Gerenciamento

de Riscos e Desastres - CENAD.

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos meses, tem crescido a preocupação com a possível

ocorrência de um evento de El Niño de maior intensidade e seus impactos no Brasil,

especialmente após eventos extremos recentes, como as enchentes no Rio Grande

do Sul em 2024.

Projeções do Centro de Previsão Climática da NOAA indicam a

manutenção de condições neutras no Pacífico Equatorial até o período de abril a

junho de 2026, com possibilidade de transição para El Niño nos meses subsequentes.

No entanto, os cenários ainda apresentam elevada incerteza, variando de condições

próximas à neutralidade até a ocorrência de um evento de forte intensidade no

próximo verão do Hemisfério Sul.

Diante desse contexto, torna-se fundamental discutir o papel da

ciência e da tecnologia na melhoria da capacidade de previsão climática, no

monitoramento de eventos extremos e no desenvolvimento de soluções que

subsidiem a tomada de decisão pelo poder público.

A realização de audiência pública no âmbito da Comissão de Ciência,

Tecnologia e Inovação - CCT do Senado Federal justifica-se pela necessidade de

reunir especialistas, instituições científicas e órgãos governamentais para avaliar

o estado atual do conhecimento, identificar vulnerabilidades e discutir estratégias

baseadas em evidências para prevenção e mitigação de impactos.

Pretende-se, com isso, fortalecer a integração entre produção

científica, desenvolvimento tecnológico e formulação de políticas públicas,
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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contribuindo para que o país esteja mais preparado para enfrentar eventuais

cenários adversos associados ao El Niño.

Sala da Comissão, 5 de maio de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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